
 
 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/2025 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PAPANDUVA E A EMPRESA CONSTRUTORA LATERAL 
DE OBRAS LTDA. 

 

Pelo presente termo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAPANDUVA/SC, inscrita no CNPJ Nº 83.102.533/0001-01, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. TAFAREL SCHONS, e de outro lado a 

empresa CONSTRUTORA LATERAL DE OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
04.213.084/0001-00, e-mail: construtoralateral@gmail.com, Telefone: (41) 99677-

9663, com sede na Rua Vitorio Biancolini – Centro - São Mateus do Sul/PR, 
resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato nº 061/2025, 
para constar a seguinte alteração: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL 

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao CONTRATO Nº 

061/2025, datado de 07 de Julho de 2025, referente ao processo licitatório na 

modalidade de CONCORRÊNCIA Nº 050/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA 

O presente termo tem por objeto o acréscimo quantitativo de 13,98% do 
total contratado, conforme planilhas presentes na solicitação proferida pela 
contratada e detalhada pelo parecer do setor de engenharia em anexo, quais 

resultam em um acréscimo de R$ 132.774,04 (cento e trinta e dois mil setecentos 
e setenta e quatro reais e quatro centavos), dos quais 0,618% referem-se a adição 

de itens não previstos no contrato inicial (Planilha VI) e 13,362% referem-se a 
adição do quantitativo de itens já previstos no contrato inicial (Planilha I a V). 
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CLÁUSULA QUARTA  - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS 
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permanecem 

vigendo em sua integralidade.  
E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual 

teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus sucessores legais, a 

cumpri-lo mutuamente. 
 

Papanduva/SC, 08 de Janeiro de 2026.  

 
 

 
 
 

 
Tafarel Schons 

Prefeito Municipal 

Construtora Lateral de Obras LTDA 

Pela Contratada 
 
 

 
 
Testemunhas: 

 
 

 
 
 

Jaime Junior Ferens 
Matrícula nº 5817 

Ethan Horta Faccioli Pereira 
Matrícula nº 5726 

 


